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PÉRICLES 
P sidé 

NDONÇA DE LIMA 
a Comissão 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 105/2020, Mário Marte Marinho Júnior, reconhece, como 
acidente de trabalho, a morte ou a redução labora!, decorrente do contágio da doença 
COVID 19, causada pelo novo coronavírus, aos componentes da Guarda Civil Municipal, 
profissionais de saúde, SAMU, e de todos os servidores que trabalham direta ou 
indiretamente no enfrentamento da pandemia e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §Ç 20  e 30  do mesmo artigo. 



PÉRICLES REGI 

S/C.,24d 	ode 2020. ;

1  NDONÇA DE LIMA 
dente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 105/2020 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior que "Reconhece, como acidente de trabalho, a morte ou a redução 
laboral, decorrente do contágio da doença COVID 19, causada pelo novo coronavfrus, 
aos componentes da Guarda Civil Municipal, profissionais de saúde, SAMU, e de todos 
os servidores que trabalham direta ou indiretamente no enfrentamento da pandemia e 
dá outras providências ". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 
da matéria, opinamos pela oitiva da Sra. Prefeita Municipal,  nos termos do art. 57 do 
RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de implementação das ações pretendidas 
na proposição, considerando a atual estrutura da Administração Pública Municipal. 

MEr 

ANSELMO 	PP  'ETO 
Msá 

JOSÉ FRANCIS 	' ' 
Relato 


